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SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA CIVIL

ATO DO SECRETÁRIO

DE 12.11.2022

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE POLÍCIA CIVIL, no uso de suas
atribuições legais, previstas no inciso IX, do art. 1º, do Decreto Es-
tadual nº 40.644, de 08 de março de 2007, c/c o art. 1º do Decreto nº
01, de 13 de março de 2018, do Interventor Federal, c/c o art. 1º do
Decreto Estadual nº 46.581, de 22 de fevereiro de 2019, consideran-
do o que consta no processo judicial nº 0033839.21.2017.8.19.0000,
bem como a orientação traçada por meio do Ofício PGE/PG04/MACN
nº 02/2018 e o ofício complementar PGE/PG04/MACN nº /2020, bem
como o que consta no processo administrativo nº SEI-45/SE-
POL/79ADP/1475/2019:

R E S O LV E :

PROMOVER, por ato de bravura, os servidores ANDRÉ LUIS LE-
CORNY DINIS, ID Funcional 4.138.382-6, Inspetor de Polícia, à Clas-
se Comissário; e PAULO VINICIUS MATIAS BARBOSA, ID Funcional
nº 5.083.387-1, Oficial de Cartório Policial, à 4ª Classe, ambos do
Quadro Permanente da Polícia Civil do Estado do Rio de Janeiro,
com fundamento no disposto no art. 27, inciso VIII, do Decreto-Lei nº
218/75, c/c o art. 2º da Lei nº 423/81.

Id: 2439579

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA CIVIL

ATO DO SECRETÁRIO

DE 12.11.2022

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE POLÍCIA CIVIL, no uso de suas
atribuições legais, previstas no inciso IX, do art. 1º, do Decreto Es-
tadual nº 40.644, de 08 de março de 2007 c/c o art. 1º do Decreto nº
01, de 13 de março de 2018, do Interventor Federal c/c o art. 1º do
Decreto Estadual nº 46.581, de 22 de fevereiro de 2019, consideran-
do o que consta no Processo Judicial nº 0033839.21.2017.8.19.0000,
bem como a orientação traçada por meio do Ofício PGE/PG04/MACN
nº 02/2018 e o ofício complementar PGE/PG04/MACN nº /2020, bem
como o que consta no Processo nº SEI-360320/000919/2020,

R E S O LV E :

PROMOVER, por ato de bravura, o servidor MARCO ANTÔNIO BAR-
RANCO, ID Funcional 571.274-2, Inspetor de Polícia, à Classe Co-
missário, do Quadro Permanente da Polícia Civil do Estado do Rio de
Janeiro, com fundamento no disposto no art. 27, inciso VIII, do De-
creto-Lei nº 218/75 c/c o art. 2º da Lei nº 423/81.

Id: 2439575

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA CIVIL

ATO DO SECRETÁRIO

DE 12.11.2022

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE POLÍCIA CIVIL, no uso de suas
atribuições legais, previstas no inciso IX, do art. 1º, do Decreto Es-
tadual nº 40.644, de 08 de março de 2007, c/c o art. 1º do Decreto nº
01, de 13 de março de 2018, do Interventor Federal, c/c o art. 1º do
Decreto Estadual nº 46.581, de 22 de fevereiro de 2019, consideran-
do o que consta no processo judicial nº 0033839.21.2017.8.19.0000,
bem como a orientação traçada por meio do Ofício PGE/PG04/MACN
nº 02/2018 e o ofício complementar PGE/PG04/MACN nº /2020, bem
como o que consta no processo administrativo nº SEI-
11 9 / 0 1 6 3 3 / 2 0 1 9 :

R E S O LV E :

PROMOVER, por ato de bravura, os servidores OZIMAR BARROS
ARRUDA, ID Funcional 2.983.444-9, Inspetor de Polícia, à Classe Co-
missário; e ALAM SANTOS DA COSTA, ID Funcional nº 4.403.130-0,
Oficial de Cartório Policial, à 2ª Classe, ambos do Quadro Permanen-
te da Polícia Civil do Estado do Rio de Janeiro, com fundamento no
disposto no art. 27, inciso VIII, do Decreto-Lei nº 218/75, c/c o art. 2º
da Lei nº 423/81.

Id: 2439580

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA CIVIL

ATO DO SECRETÁRIO

DE 12.11.2022

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE POLÍCIA CIVIL, no uso de suas
atribuições legais, previstas no inciso IX, do art. 1º, do Decreto Es-
tadual nº 40.644, de 08 de março de 2007 c/c o art. 1º do Decreto nº
01, de 13 de março de 2018, do Interventor Federal c/c o art. 1º do
Decreto Estadual nº 46.581, de 22 de fevereiro de 2019, consideran-
do o que consta no Processo Judicial nº 0033839.21.2017.8.19.0000,
bem como a orientação traçada por meio do Ofício PGE/PG04/MACN
nº 02/2018 e o ofício complementar PGE/PG04/MACN nº /2020, bem
como o que consta no Processo nº SEI-E09/188/124/2018,

R E S O LV E :

PROMOVER, por ato de bravura, os servidores WAGNER CARVA-
LHO DO NASCIMENTO, ID Funcional 556.721-1, Inspetor de Polícia,
à Classe Comissário; HENRIQUE BERNARDO TEJEIRO, ID Funcio-
nal 2.983.177-6, Inspetor de Polícia, à Classe Comissário; MARCELO
DO CARMO NUNES, ID Funcional 4.374.501-6, Inspetor de Polícia, à
Classe Comissário; BRYAN VIEIRA CANEJO, ID Funcional 4.372.809-
0, Inspetor de Polícia, à Classe Comissário; LIE FIGUEIRA DE
ARAÚJO, ID Funcional 571.115-0, Inspetor de Polícia, à Classe Co-
missário; CARLOS HENRIQUE DA SILVA, ID Funcional 571.020-0,
Inspetor de Polícia, à Classe Comissário; RALPH MACHADO SER-
RA, ID Funcional 565.829-2, Inspetor de Polícia, à Classe Comissário;
URBANO FRANCISCO DE MELO JUNIOR, ID Funcional 565.988-4,
Inspetor de Polícia, à 2ª Classe; MAURÍCIO FERREIRA DA SILVA
OLIVEIRA, ID Funcional 565.757-1, Inspetor de Polícia, à 2ª Classe;
GUILHERME BRAZÃO CABRAL JUNIOR, ID Funcional 565.436-0,
Inspetor de Polícia, à 2ª Classe; ALEXANDRE LARANJEIRA PANI-
CHI, ID Funcional 5.033.266-0, Inspetor de Polícia, à 2ª Classe; PO-
TY ALEXANDRE DA CUNHA FREITAS, ID Funcional 4.195.992-2,
Inspetor de Polícia, à 2ª Classe; CAUÊ FAHHAM DE CASTRO CAIA-
DO, ID Funcional 5.022.686-0, Inspetor de Polícia, à 2ª Classe; CEL-
SO VAZ SANTOS, ID Funcional 2.932.346-0, Inspetor de Polícia, à 2ª
Classe; MARCELLO COUTINHO VAZ, ID Funcional 565.657-5, Inspe-
tor de Polícia, à 2ª Classe; LEONARDO OLYMPIO DIAS BACKX, ID
Funcional 565.587-0, Inspetor de Polícia, à 2ª Classe; MARCOS ES-
TACA DA SILVA NUNES, ID Funcional 565.733-4, Inspetor de Polícia,
à 2ª Classe; FA B I O SOARES SAROLDI PEREIRA, ID Funcional
5.022.706-8, Inspetor de Polícia, à 3ª Classe; MORENO LUCAS
GONTIJO, ID Funcional 5.032.994-4, Inspetor de Polícia, à 3ª Classe;
BERNARDO GUIMARÃES SOUZA, ID Funcional 4.303.915-4, Inspe-
tor de Polícia, à 3ª Classe; DANIEL MARTINS, ID Funcional
5.022.011-0, Inspetor de Polícia, à 3ª Classe; JOÃO PAULO COUTI-
NHO LOPES PEREIRA, ID Funcional 4.357.445-9, Investigador de
Polícia, à 1ª Classe, todos do Quadro Permanente da Polícia Civil do
Estado do Rio de Janeiro; e conceder a DISNEY DA SILVA RIBEIRO
LOPES JÚNIOR, ID Funcional 571.383-8, Inspetor de Polícia, Classe
Comissário, mais 20% (vinte por cento) do vencimento do cargo efe-
tivo, na forma dos arts. 2º e 3º, da mencionada Lei nº 423/81.

Id: 2439583

ATO DO SECRETÁRIO
DE 15.12.2022

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE POLÍCIA CIVIL, no uso de suas
atribuições legais previstas no inciso IX, do art. 1º, do Decreto Es-
tadual nº 40.644, de 08 de março de 2007 c/c o art. 1º do Decreto nº
01, de 13 de março de 2018, do Interventor Federal, c/c o art. 1º do
Decreto Estadual nº 46.581, de 22 de fevereiro de 2019, considerando
o que consta no processo judicial nº 0033839.21.2017.8.19.0000, bem
como a orientação traçada por meio do Ofício PGE/PG-04/MACN nº
02/2018 e o ofício complementar PGE/PG04/MACN nº /2020, bem co-
mo o que constam nos processos administrativos nºs SEI-
360048/000739/2020 e E-36/048/386/2019:

R E S O LV E :

PROMOVER, por ato de bravura, o servidor ALBERTO JOSÉ VA N -
DESTEEN, ID Funcional nº 564.990-0, Inspetor de Polícia, à 2ª Clas-
se, do Quadro Permanente da Polícia Civil do Estado do Rio de Ja-
neiro; e conceder a FRANCISCO HUXLEY DE MOURA PALHA JU-
NIOR, ID Funcional 2.973.733-8, Inspetor de Polícia, Classe Comis-
sário, mais 20% (vinte por cento) do vencimento do cargo efetivo, na
forma dos arts. 2º e 3º, da mencionada Lei nº 423/81.

Id: 2446462

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA CIVIL

ATO DO SECRETÁRIO
DE 26/01/2023

APOSENTA ERNESTO DA SILVA FERNANDES, Identidade Funcional
nº 4.177.396-9, matrícula nº 889.324-0, Inspetor de Polícia, de 3ª clas-
se, do Quadro Permanente, de acordo com o Parágrafo Único do ar-
tigo 4º, da Lei Complementar Estadual nº 195, de 05.10.2021, na for-
ma do artigo 5º, caput, e §§ 2º e 11, da Emenda Constitucional Es-
tadual nº 90/2021, consoante o disposto no § 4º-B do art. 40 da
Constituição Federal, de 05 de outubro de 1988, acrescentado pela
Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019. Processo
nº SEI-360061/000001/2023.

Id: 2454028

DEPARTAMENTO GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS
SERVIÇO DE DIREITOS E VANTAGENS

DESPACHOS DA CHEFE
DE 25/01/2023

PROC. Nº SEI-360075/000015/2023 - ANTÔNIO CARLOS MOREIRA
DE MATTOS, Inspetor de Polícia, ID Funcional n° 5.033.190-6 - 4483
dias.

PROC. Nº SEI-360167/000004/2023 - WALDNEY FONSECA DE SOU-
ZA ALVES, Oficial de Cartório, ID Funcional n° 5.082.751-0 - 2040
dias.

DE 26/01/2023

PROC. Nº SEI-360303/000014/2023 - SERGIO PAULO FARIAS DE
CARVALHO, Inspetor de Polícia, ID Funcional n° 4.398.149-6 - 1421
dias.

ANOTE-SE para fins de aposentadoria, o tempo de serviço de efetivo
exercício em atividades vinculadas ao regime da Previdência Social.

Id: 2454102

Secretaria de Estado de
Administração Penitenciária

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

APOSTILAS DA SECRETÁRIA
DE 29.12.2022

ATO DE 30/05/2022 - Publicado no DOERJ 02/06/2022 - Tendo em
vista o que consta do processo SEI-08/0014/000736/2022, nos termos
do Ofício GT/SPMSO de N° 667/2022 fica reenquadrado conforme a
legislação vigente da Lei Complementar 195/2021 do servidor inativo
ROGÉRIO CLAUDIO LIMA DO NASCIMENTO, Inspetor de Polícia
Penal, 3° Classe, Matrícula: 3108341-3 ID. Funcional: 5091217-8. Pro-
cesso nº SEI-08/0014/000109/2022.

ATO DE 04/05/2022 - Publicado no DOERJ 10/05/2022 - Tendo em
vista o que consta do processo SEI-08/0014/000765/2022, nos termos
do Ofício GT/SPMSO de N° 699/2022 fica reenquadrado conforme a
legislação vigente da Lei Complementar 195/2021 do servidor inativo
LEONARDO MORAES E SILVA, Inspetor de Polícia Penal, 2° Classe,
Matrícula: 00-899.195-2 ID. Funcional: 4196072-6. Processo nº SEI-
08/0014/000144/2022.

ATO DE 19/05/2022 - Publicado no DOERJ 24/05/2022 - Tendo em
vista o que consta do processo SEI-08/0014/000724/2022, nos termos
do Ofício GT/SPMSO de N° 702/2022 fica reenquadrado conforme a
legislação vigente da Lei Complementar 195/2021 do servidor inativo
VALDEMIR ANTONIO DA COSTA, Inspetor de Polícia Penal, 1° Clas-
se, Matrícula: 816.761-1 ID. Funcional: 1968003-1. Processo nº SEI-
08/0014/000316/2022.

ATO DE 31/05/2022 - Publicado no DOERJ 06/06/2022 - Tendo em
vista o que consta do processo SEI-08/0014/000742/2022, nos termos
do Ofício GT/SPMSO de N° 670/2022 fica reenquadrado conforme a
legislação vigente da Lei Complementar 195/2021 do servidor inativo
JOÃO PAULO FONTES TENORIO, Inspetor de Polícia Penal, 2° Clas-
se, Matrícula: 3020311-1 ID. Funcional: 5000228-7. Processo nº SEI-
08/0014/000185/2022.

ATO DE 31/05/2022 - Publicado no DOERJ 06/06/2022 - Tendo em
vista o que consta no processo SEI-08/0014/000684/2022, nos termos
do Ofício GT/SPMSO de N° 639/2022 fica reenquadrado conforme a
legislação vigente Lei Complementar 195/2021 do servidor inativo
CARLOS AUGUSTO ALMEIDA DA SILVA, Técnico Enfermagem, 2°
Classe, Matrícula: 816.108-5 ID. Funcional: 1976144-9. - Processo nº
SEI-08/0014/000216/2022.

DE 24.01.2023

ATO DE 29/12/2022 - Publicado no DOERJ 05/01/2023 - Tendo em
vista o que consta no processo SEI-21/0067/00161/2021 da servidora
inativa ELAINE CRISTINA ALVES BARBOSA Id:42193745 fica RE-
TIFICADO o nome da servidora. Processo nº SEI-
21/0067/00161/2021.

Id: 2454332

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

ATO S DA SECRETÁRIA
DE 18.01.2023

A P O S E N TA , voluntariamente, ELIAS CLEMENTE DE ALMEIDA LI-
MA, Inspetor de Polícia Penal, 1ª Classe, Id. Funcional: 19748035
Matrícula: 818.838-5 do Quadro I, em conformidade com o disposto
Desta forma, o servidor preencheu os requisitos do artigo 5°, Caput e
§ 11 da Emenda Constitucional Estadual n° 90/2021, para qual ela-
boramos Ato de Aposentadoria. Processo nº SEI-
21/0068/000014/2023.

A P O S E N TA , voluntariamente, SOLANGE COELHO FERREIRA DE
REZENDE, Inspetora de Polícia PenaL, 1ª Classe, Id. Funcional:
20081545 Matrícula: 824.190-3 do Quadro I, em conformidade com o
disposto artigo 5º, Caput da Emenda Constitucional Estadual de n º
90/2021. Processo nº SEI-21/0022/000006/2023.

DE 24.01.2023

A P O S E N TA , voluntariamente, MARCIO TADEU MONTEIRO RAMOS,
inspetor de Polícia Penal, 3ª Classe, Id. Funcional: 20014260 Matrí-
cula: 834.927-6 do Quadro I, em conformidade com o disposto artigo
5º, Caput da Emenda Constitucional Estadual de nº 90/2021. Proces-
so nº SEI-21/0117/000043/2023.

A P O S E N TA , voluntariamente, PEDRO AUGUSTO RAMOS PINTO,
Inspetor de Polícia PenaL, 1ª Classe, Id. Funcional: 19674260 Matrí-
cula: 822.179-8 do Quadro I, em conformidade com o disposto artigo
5º, Caput da Emenda Constitucional Estadual de nº 90/2021. Proces-
so SEI-21/0032/001647/2022.
A P O S E N TA , voluntariamente, WILSON DE LUCENA BELSHOFF, Ins-
petor de Polícia Penal, 1ª Classe, Id. Funcional: 1968136-4 Matrícula:
816.797-5 do Quadro I, em conformidade com o disposto artigo 5º,
Caput da Emenda Constitucional Estadual de n º 90/2021. Processo
SEI-21/0032/001630/2022.

Id: 2454335

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
SUBSECRETARIA DE GESTÃO OPERACIONAL

PRESÍDIO JOÃO CARLOS DA SILVA

ATO DO DIRETOR
DE 19.01.2023

DESIGNA, como Sindicante, o Inspetor de Polícia Penal ADRIANO
DE SOUZA, IDF. 1979385-5. Fixa, desde logo, o prazo de 30 (trinta)
dias para conclusão dos trabalhos. Processo nº SEI-
210061/000030/2023.

Id: 2454232

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
SUBSECRETARIA DE GESTÃO OPERACIONAL

PENITENCIÁRIA BANDEIRA STAMPA

ATO DO DIRETOR
DE 23.01.2023

DESIGNA, como Sindicante, a Inspetora de Polícia Penal SIRLENE
DA SILVA BATISTA RIBEIRO, IDF. 5012563-0. Fixa o prazo de 30
(trinta) dias, a partir da data da publicação, para a conclusão dos tra-
balhos. Processo nº SEI-210049/000068/2023.

PENITENCIÁRIA JONAS LOPES DE CARVALHO

ATO DO DIRETOR
DE 24.01.2023

DESIGNA, como Sindicante, o Inspetor de Polícia Penal MÁRCIO
HENRIQUE SACRAMENTO SILVA, IDF. 5091263-1. Fixa o prazo de
30 (trinta) dias, a partir da data da publicação, para a conclusão dos
trabalhos. Processo nº SEI-210074/000353/2023.

PRESÍDIO GABRIEL FERREIRA CASTILHO

ATO DO DIRETOR
DE 24.01.2023

DESIGNA, como Sindicante, a Inspetora de Polícia Penal MICHELE
DOS REIS ARRUDA, IDF. 5091466-9. Fixa o prazo de 30 (trinta)
dias, a partir da data da publicação, para a conclusão dos trabalhos.
Processo nº SEI-210018/000063/2023.

Id: 2454233

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
SUBSERETARIA DE GESTÃO OPERACIONAL

CADEIA PÚBLICA INSPETOR JOSÉ ANTÔNIO DA COSTA BAR-
ROS

ATO DO DIRETOR

DE 26/01/2023

DESIGNA os servidores, abaixo relacionados para compor a Comis-
são Técnica de Classificação desta Unidade Prisional:

PRESIDENTE:

RAFAEL CAVALCANTI DA SILVA, Inspetor de Polícia Penal, ID:
41961960, Diretor;

MEMBROS:

RALPH REIS DE LIMA, Inspetor de Polícia Penal, ID: 5021251-6,
Subdiretor;

ELIANE DA SILVA LIMA VIEIRA, Inspetor de Polícia Penal, ID:
4371476-5, Chefe do Serviço de Administração;

FELIPE VEIGO PIMENTEL, Inspetor de Polícia Penal, ID: 4382335-1,
Chefe do Serviço de Segurança e Disciplina;

POTIRA PEREIRA DO NASCIMENTO, Inspetor de Polícia Penal, ID:
43932400, Chefe do Serviço de Classificação e Tratamento;

PAULO GOMES, Inspetor de Polícia Penal, ID: 20107366, Chefe de
Seção de Manutenção;

AUGUSTO ALMEIDA TEIXEIRA, Inspetor de Polícia Penal,, ID:
50009524, Chefe da Seção I Turma de Inspetores;

DENISON PINTO CORDOVIL, Inspetor de Polícia Penal, ID:
50297970, Chefe da Seção II Turma de Inspetores;

RAFAEL NUNES, Inspetor de Polícia Penal, ID: 5091304-2, Chefe da
Seção III Turma de Inspetores;

MÁRCIO ADRIANO F. DE OLIVEIRA, Inspetor de Polícia Penal, ID:
50827200, Chefe da Seção IV Turma de Inspetores;

Deixa-se de nomear o psiquiatra, o assistente social e o psicólogo por
não contar com estes profissionais na Unidade. Processo n° SEI-
2 1 0 11 4 / 0 0 0 2 3 8 / 2 0 2 1 .

Id: 2454326

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

SUBSECRETARIA DE GESTÃO OPERACIONAL

CADEIA PÚBLICA JUÍZA DE DIREITO PATRÍCIA ACIOLI

ATO DO DIRETOR

DE 19.01.2023

DESIGNA, como Sindicante, o Inspetor de Polícia Penal RAFAEL RA-
MOS DA SILVA, IDF. 4393451-0. Fixa, desde logo, o prazo de 30
(trinta) dias, a contar da data da publicação, para conclusão dos tra-
balhos. Processo nº SEI-210090/000075/2023.

PRESÍDIO ROMEIRO NETO

ATO DO DIRETOR

DE 19.01.2023

DESIGNA, como Sindicante, o Inspetor de Polícia Penal EDUARDO
LUIS ABEND, IDF. 4354479-7. Fixa, desde logo, o prazo de 30 (trin-
ta) dias, a contar da data da publicação, para conclusão dos traba-
lhos. Processo nº SEI-210013/000054/2023.

Id: 2454234
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